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pagamento de diárias, nos termos da Resolução - TSE nº 23.323/2010, na forma discriminada a seguir:

Nome Diárias Valor Unitário Adicion
al

Valor 
Líquido

Ana Bela Barbosa de Oliveira - Diretora-geral 2,5 665,00 336,00 1.877,96

Dilma Célia de Oliveira Pimenta - Secretária de 
Administração e Orçamento 

665,00** 1.877,96

Silvana Carla Benício Dias da Silva 1.877,96

    TOTAL 5.633,88

* Descontado o auxílio alimentação em dias úteis.

** Valor da diária sendo o valor de CJ-4 (Acompanhando Diretora-Geral).  

Art. 2º Publique-se e registre-se.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL DE JESUS FERREIRA DE BRITO, Presidente, em 25/04/2018

Portaria Presidência Nº 117/2018 TRE-AP/PRES/DG/SGP/COPES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais definidas pelo Regimento Interno desta Corte 
e, tendo em vista o contido no P.A. nº 0001074-31.2018.6.03.8000

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o deslocamento do servidor FRANCISCO ROBERTO CAVALCANTE DANTAS, Chefe da Seção de Informação e Instrução 
Processual, lotado na Coordenadora de Pessoal,, até a cidade de Fortaleza - CE, no período de 24 a 29/04/2018, com a finalidade de participar 
do Curso prático para elaboração de Redação Oficial e atos com enfoque na Redação Jurídica em consonância com o Manual de Redação da 
Presidência da República, autorizando o pagamento de diárias, nos termos da Resolução - TSE nº 23.323/2010, na forma discriminada a seguir:

Diárias Valor Unitário Adicional Valor Líquido 

5,5 420,00 336,00 2.485,28*

TOTAL 2.485,28

 * Descontado o auxílio alimentação em dias úteis.

 Art. 2º Publique-se e registre-se.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL DE JESUS FERREIRA DE BRITO, Presidente, em 25/04/2018

Portaria Presidência Nº 120/2018 TRE-AP/PRES/DG/SGP/COPES/SRFD

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais definidas pelo Regimento Interno desta Corte 
e, tendo em vista o contido no P.A. nº 0001235-75.2017.6.03.8000, 

RESOLVE:

Art. 1º O prazo de conclusão dos trabalhos da comissão instituída pela Portaria nº 202, de 19 de maio de 2017, encerrar-se-á com a efetiva 
implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial.

Art. 2º Ficam revogados o art. 2º da Portaria nº 202, de 19 de maio de 2017, e a Portaria nº 502, de 19 de dezembro de 2017.

Art. 3º Publique-se

Documento assinado eletronicamente por MANOEL DE JESUS FERREIRA DE BRITO, Presidente, em 25/04/2018

Portaria Presidência Nº 123/2018 TRE-AP/PRES/DG/SGP/COPES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais definidas pelo Regimento Interno desta Corte 
e, tendo em vista o contido no P.A. nº 0000882-98.2018.6.03.8000

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR comissão com a finalidade de analisar e sugerir alterações às regras contidas na Instrução Normativa nº 01, de 05 de outubro 
de 2015, concernentes à utilização do modo "ACESSO RESTRITO" nos processos e documentos que tramitam no ambiente do Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI.

Art. 2º A Comissão se constituirá dos seguintes componentes:
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I - FRANCISCO ROBERTO CAVALCANTE DANTAS, Analista Judiciário - Área Judiciária (presidente);

II - EMANOEL DOS SANTOS FLEXA, Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade: Análise de Sistemas (vogal);

III - GENNER DE LIMA MOREIRA, Técnico Judiciário (cedido/TJAP) (secretário).

Art. 3º Nos afastamentos e impedimentos do titular, a presidência da Comissão será exercida pelo servidor EMANOEL DOS SANTOS FLEXA.

Art. 4º A Comissão deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar minuta de Instrução Normativa à Presidência do Tribunal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL DE JESUS FERREIRA DE BRITO, Presidente, em 25/04/2018

Portaria Presidência Nº 129/2018 TRE-AP/PRES/DG/SGP/COPES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais definidas pelo Regimento Interno desta Corte 
e, tendo em vista o contido no P.A. nº 0002073-18.2017.6.03.8000

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, os servidores abaixo relacionados como fiscais do Contrato nº 24/2017, celebrado 
entre este Tribunal e a empresa GEMAQUE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 23.320.828/0001-
22, tendo como objeto fornecimento de, MÃO DE OBRA, MATERIAIS DE QUALIDADE E EQUIPAMENTOS, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REPAROS E REFORMAS NO PRÉDIO SEDE DO TRE-AP NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ-AP., DE ACORDO COM PROJETOS, DETALHES E 
ESPECIFICAÇÕES FORNECIDAS PELO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ., conforme especificado no Projeto Básico, Anexo I do Pregão 
Eletrônico nº 28/2017: 

Celso Hatmann Junior - Presidente,

Michelli das Mercedes Bessa Silva - Membro;

Daniel Picanço Monteiro - Membro;

Jôyce Evandro Moraes Santos - Membro

Art. 2º Publique-se e registre-se.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL DE JESUS FERREIRA DE BRITO, Presidente, em 25/04/2018

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 99/2018 TRE-AP/PRES/DG/SGP/COPES

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, em exercício no uso de suas atribuições legais definidas pelo Regimento 
Interno desta Corte e, tendo em vista o contido no P.A. nº 0000855-18.2018.6.03.8000.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento da Corregedora Eleitoral-TRE-AP e servidores abaixo nominados, até a cidade indicada, com a finalidade de 
participarem do 43º ENCONTRO DO COLÉGIO DE CORREGEDORES DA JUSTIÇA ELEITORAL, autorizando o pagamento de diárias, nos termos da 
Resolução - TSE nº 23.323/2010,

Nome Período Destino Diárias Valor Unitário Adicion
al

Valor 
Líquido

Des. Sueli Pereira Pini- 
Corregedora Eleitoral-TRE-AP

06 a 
09/06/20
18
 

 Brasília
/DF
 

3,5
 

700,00 336,00
 

2.370,50*

Maria  de Nazaré Guedes 
Coelho (Coordenadora CRE)

560,00**
 

2.122,00*

Ana Cristina Ferreira da Paz 
(Chefe da SPE/CRE)

2.175,46*

José Adilson dos Santos 
Pantoja (Chefe da SSFC/CRE)

2.122,00*

                          TOTAL                                                                                                                                  
                                                       

8.789,96

* Descontado o auxílio alimentação em dias úteis, com base no valor do órgão de origem.

** Valor da diária sendo 80% o valor de Membro TRE-AP (acompanhando Corregedora Regional Eleitoral TRE-AP)

Art. 2º Publique-se e registre-se.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL DE JESUS FERREIRA DE BRITO, Presidente, em 25/04/2018
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